
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.044-C DE 2008 
 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 - Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação Nacional, 
para instituir a obrigatoriedade 
de criação e manutenção de biblio-
tecas escolares em todas as insti-
tuições públicas de ensino. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação na-

cional, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 27-A 

e 27-B: 

“Art. 27-A. São responsabilidades dos 

sistemas de ensino a criação e a manutenção de 

bibliotecas escolares em todas as instituições 

públicas de educação básica de sua jurisdição. 

Parágrafo único. O acervo das bibliote-

cas escolares será permanentemente atualizado e 

mantido em local próprio, atraente e acessível, 

com disponibilidade de acesso à rede mundial de 

computadores aos usuários.” 

“Art. 27-B. A União, os Estados, o Dis-

trito Federal e os Municípios, por meio dos res-

pectivos sistemas de ensino, manterão, obrigato-

riamente, bibliotecários com formação de nível 

superior, para atender as bibliotecas escolares 

das instituições públicas. 

§ 1º Cada sistema de ensino, à vista 

das condições disponíveis e das características 
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locais, tem a prerrogativa de organizar o traba-

lho dos bibliotecários, sendo admitido o atendi-

mento a mais de uma biblioteca escolar por um 

mesmo profissional. 

§ 2º Os sistemas de ensino devem garan-

tir aos bibliotecários de sua jurisdição a capaci-

tação específica para atuar como mediadores entre 

os alunos e a leitura, de modo a contribuir para a 

formação efetiva de leitores.” 

Art. 2º Os sistemas de ensino terão o prazo de 5 

(cinco) anos para adaptação ao disposto nesta Lei a contar 

da data da sua publicação.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em 
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